
MEC/UNIVERSIQADEJEDERAL DO CEARÁ
RESOLUÇÃO N9 ll/CONSUNI, DE 10 DE smo DE 1982

Define a estrutura da Biblioteca Universitãria da Universidade Federal do Cearã_ eestebelece normas para a sua implantação.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÂ, no uso de suas atr_i_._buições legais e estatutãrias e tendo em vista a nova redação dada ao art. 89do Estatuto através de Provimento aprovado na reunião de 10. 09. 82 do ConselhoUniversitãrio ,
considerando a necessidade de serem organizadas em bases mais r_a_cionais as bibliotecas da UPC, a fim de facilitar a coleta, o tratamento, a resuperação e a disseminação das informações contidas em seus acervos ,
considerando que a inplantação da Biblioteca Universitãria msn;_ta em soluções satisfatórias a este propôsito , de vez que a mencionada”biblio-teca tag por objgtivo”a prestação de um serviço eficiente de recuperação e dg;seminação da informação capaz de apoiar com maior precisão e rrapidez as ativªdades de ensino, pesquisa e extensão;
considerando que a estrutura que se propõe para a referida biblioteca é a que mais convém ã UPC, por se adequar ã sua estrutura fisica, didãt_i_.ca e administrativa ,
considerando que a estrutura proposta não acarretarâ maiores õ—nus para UPC, de vez que não haverá acréscimo de componentes estruturais , masapenas um reagrupamento de atividades e serviços com denominaçoæ mais perdiªmtes;
conisderando , finalmente; que , ã exceção,da Biblioteca de Extensão Cultural, todas as outras bibliotecas do sistana jã se encontram em funcio' namento,
RESOLVE»
Art. 19 - lantar a Biblioteca Universitaria da UniversidadeFederal do Ceara, constituida de 5 (cinco) Bibliotecas Setoriais , que atuarãodiretamente junto”ã comunidade universitaria , e de 3 (três) serviços centrali-zados , que apoiarão as atividades destas bibliotecas. '
Art. 29 - A Biblioteca Umver31tar1a2 órgão suplanentar,‘ê o conjunto de serviços e acervos localizados, em decorremia da estrutura física daUPC, em 5 (cinco) áreas: Pici, Porangabuçu, Benfica, Messejana e Praia do Meireles ,
Art. 39 - A Biblioteca Universitãria tem por objetivo prover aUniversidade Federal do Gearã de um sistema central de infºrmação em._Ciências ,Tecnologia e Humanidades, de forma a proporcionar serviços bibliotecãrios efi-cientes gue possibilitem o desenvolvimento das atividades de ensino , pesquisae extensao . ,
Art. H9 -- Constituem a Biblioteca Universitária:
&) Biblioteca Setorial de Ciências , Tecnologia e Hunanidades;



02.

b) Biblioteca Setorial de Ciências da Saude ,c) Biblioteca Setorial de Bctensão Cultural;d) Biblioteca Setorial da Casa de¿José de Alençar;e) Biblioteca Setorial do Laboratório de Ciências do Mar.
Art. 59‘- A Biblioteca Setorial de Ciências , Tecnología e Im.-anidades, localizada na área do Pici, constitui um setor técnico-educativo da Biblioteca Universitária, com acervo especializado em Ciencias , Tecnologia e Hªmanidadæ .
S 19 - O acervo , o equipamento e o pessoal das atuais biblioteœ' de Hunanidades, Arquitetara, Educação , Direito , Ciências Ecormúcas e Mestrudoem Economia serão incorporados a esta Biblioteca Setorial, ã medida gue os cursos respectivos foren sendo transferidos do Benfica para a referida area.
§ 29 - 0 acervo , o equipamento e o pessoal das bibliotecas de Pisica e Matemáüca serão incorporados a Biblioteca Setorial de Ciencias , Tecnologia e Humanidades no mmento que for julgado oportuno pelas Diretorias doCentro de Ciencias e da Biblioteca Universitãria.
Art. 69 - A Biblioteca Setoríal de Ciências da Saude, localizadana area de Porangabuçu, constitui um setor técnico-educativo da Biblioteca Università—ìa, oom aoervo ’especializado em Ciências da Saude .
Parágrafo unico - 0 aoervo, o equipamento e o pessoal da atualBiblioteoa de Odontologia serão incorporados ã Biblioteca Setorial de CienciasdaSaude, quandodanmdançadocmsOparaareferidaãrea.
Art. 79 - A Biblioteca Setorial de Extensão Cultural, localizadana área do Benfica, constitui um setor técnico-educativo da Biblioteca Univer-sitãria, com acervo dos 5rgäos de Extersão.
Parágrafo unico- A Biblioteca a que se refere este artigo serãformada da reuniao dos acervos das Casas de Cultura e de outros órgãos de eggtensão existentes.
Art. 89 - A Biblioteca Setorial do Laboratório de Ciências doMar, localizada na Praia do Meireles , constitui um setor_têcnico—edmativo daBiblioteca Universitaria , com acervo especializado em Ciências do Mar.
Art. 99 - A Biblioteca Setorial da Casa de José de Alencar, locªlizada no Sitio Alagadiço Novo , distrito de Messejana, constitui um setor__têc-nico-educativo da Biblioteca Universitária , oom acervo especializado na ãre ade atuação da Casa .
Art. 10 —- A estrutura organizacional da Biblioteca Universitariaficarã assim constituída:
a) Conselho Diretor-':b) Diretoria;c) Divisão de Aquisição; _d) Divisão de Processos Tecnicos;e) Divisão de Apoio Adninistrativo.
Parágrafo ünico- Haverá, na Biblioteca Universitaria, um Assis-tente Tecnico do Diretor.
Art. 11-0 Conselho Diretor ë o õrgão deliberativo da Bibliote-ca Universitaria para traçar a politica geral da administração, decidir sobrequeetëæ de programs, projetos e roms de fumionamento, tendo a seguinteccmposição:
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a) Dîretor da Biblioteca lhfiversité'ria, que serã o seu Presidente ,b) Bibliotecarios chefes das Bibliotecas Setoriais de Ciências ,Tecnologia , e Humanidades , de Ciencias da Saúde , de ExtensãoCultural, da Casa de José de Alencar e do Laboratõrio de Ciências do Mar.
Art. 12 — A Diretorie, órgão executivo e adnúnistraüvo da Biblioteoa Universitãria, serã exercida por um Diretor .
Parágrafo unico - O cargo de Diretor será ocupado por Bibliotecªrio , nomeado pelo Reitor .
Art. 13 - A Divisão de Aquisição 5 um__6rgäo__têenico—administrativo com atribuições de executar as atividades necessarias a obtenção do mater}:al bibliográfico, bem cano do material especial e ainda distribuir as publicações da UFC.
Art. lll - A Divisão de Processos Técnicos ê um õrgão técnioo— adnrinistrativo com atribuição de estabelecer os meios mcessários a expansão plªnificada do acervo, determinar padrões técnicos a serem seguidos e executar otratamento do material que ccmpoe o acervo.
Art. 15 -- A Divisão de Apoio Administrativo ë um órgão executivocom atribuições de desenpenhar atividades referentes a recursos humanos, f1sicos e financeiros e ainda de conservação do acervo e reprodução do material b1bliogrãfico .

_Art. 16 - Haverã em cada Biblioteca Setorial um emite de usªarios responsável pela integração entre as bibliotecas setoriais e a OOHMDidâde múvereitãria.
Parágrafo unico Os Comites de usuãrios serao¿organizados de eoordo com o que dispuser o Reginato da Biblioteca Universitária.
Art. 17 - Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a Biblioteca Univer'sitãria apresentará ao Reitor seu Regimento Interno , a ser aprovado peloConselho Universitário.
Art. 18 -- Fica o Reitor autorizado a adotar as medidas administrativas indispensáveis ã concretização da Biblioteca Università-ia , cujas etapas de execução serao determinadas em um plano de implantação.
Art. 19 — A presente Resolução entra em vigor na data de sua a—provação , revogadas as disposições em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, an Fortaleza, 1|+ desetanbro de 1982. .

de Menezes Neto

lflc.


